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Sra. Carla Fabiana Silva Gomes

REF. A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Patrícia Alves Teixeira, Pregoeira da Câmara Municipal de Amontada, designada pela
Portaria ns A56/2025, de 06 de março de 2025, vem através deste ofertar os esclarecimentos
necessários à sra. Carla Fabiana Silva Gomes.

Prezada,

Inicialmente temos a esclarecer que todos os procedimentos oriundos da Lei ns
14.133/2021, realizados pela Câmara Municipal de Amontada, garantem a igualdade de
condições a todos os interessados em participar, bem como são revestidos de transparência e
alinhados com os princípios da boa gestão e da economicidade.

Em segundo plano, tendo em üsta o requerimento encaminhado por Vossa Senhoria, no
qual solicita esclarecimentos quânto à disponibilizaçáo do Estudo Técnico Preliminar IETPJ e à
forma de apuração do critério de julgamento "Maior Percentual de Desconto", servimo-nos do
presente instrumento para apresentar os devidos esclarecime[tos]

1. DO ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR{ETp}

Informamos que será disponibilizado em anexo a este esclarecimento o arquivo do
Estudo Técnico Preliminar IETPJ, em atendimento ao princípio da publicidade e da
transparência que norteiam a aüração da Administração Pública.

2. DO CRITÉRIO DE IULGAMENTO: MAIORPERCENTUAT DE DESCONTO

Quanto à dúüda apresentada acerca da forma de apresentação dos lances, esclarecemos
que, conforme previsto no edital, o critério de julgamento adotado é o de Maior Percentual de
Desconto, o qual deverá ser expressado em percentual [Yo].

Tal interpretaçã.o é reforçada pelo disposto no item 8.7 do edital, o qual estabelece:

"8.7. O intervalo mínimo de diferença percentuais entre os
lances, que incidird tanto em relaçdo aos lances
intermediários quonta em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de 0,01o/o {zera vírgula zera um
par cento)."

Com Lrase nesse item, fica evidente que os lances apresentados pelos licitantes deverão
obedecer a um critério percentual, sendo vedada a apresentação de propostas em valores
absolutos (R$1. A apuração do desconto se dará, portanto, sobre os preços de referência
constantes no Anexo I do Edital {Termo de Referência), respeitado o intervalo mínimo entre os
Iances.
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Reforçamos ainda que a plataforma eletrônica da licitação está parametrizad,a para
aceitar exclusivamente lances expressos em percentual, respeitando o intervalo mínimo de
0,01.o/o (zero vírgula zero um por centoJ o que reforça a obrigatoriedade do uso da forma
percentual para a formulação das ofertas.

Certa de ter saneado as dúvidas, coloco-me à disposição para complementá-las no que
for necessário.

Amontada - CE.,30 de maio de2025.
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ESTUDO PRELIMINAR

1. DESCRIçÃODANECESSIDADE
1.1. A presente contratação visa atender às necessidades da Câmara Municipal de Amontada no
que tange ao fornecimento de passagens aéreas para üagens nacionais, de ída, volta ou de ida e

volta, na categoria econômica. Para tanto, torna-se necessária a intermediação por empresa
especializada, que será responsável pela prestação de serrriços de reserva, emissão de bilhetes,
marcação, remarcação e demais atividades pertinentes. A Câmara Municipal de Amontada
frequentemente necessita enviar representantes para eventos, treinamentos, congressos,
seminários e reuniões institucionais, os quais demandam deslocamento a outras cidades e estados.
Para garantir a eficiência, economicidade e celeridade na aquisição de passagens aéreas, a
contratação de uma empresa especializada se faz essencial, pois permite:
1.1.1. Maior Eficiência na Logística de Viagens: A empresa intermediária dispõe de ferramentas e
conhecimento técnico para oferecer melhores opções de voos, compatibilizando datas, horários e
preços mais vantajosos.
1.L.2. Redução de Custos e Economia de Recursos Públicos: A intermediação possibilita aquisição
de passagens com valores mais competitivos e condições favoráveis, otimizando a aplicação do
orçamento público.
1.1.3. Flexibilidade e Agilidade nos Procedimentos: Com o suporte da empresa, os processos de
marcação, remarcação e cancelamento de passagens são agilizados, reduzindo transtornos e

prejuízos financeiros.
L.1.4. Conformidade com as Normas e Regulamentos Vigentes: A contratação de empresa
especializada garante que todas as aquisições estejam em conformidade com a legislação
pertinente, evitando falhas administrativas e garantindo maior transparência.
L.2. Dessa forma, a contratação de empresa especializada na intermediação do fornecimento de
passagens aéreas atende aos princípios da eficiência, economicidade e legalidade, assegurando a
continuidade dos trabalhos da Câmara Municipal de Amontada e o cumprimento de sua agenda
institucional com presteza e responsabilidade na gestão dos recursos públicos.

2. PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕESANUAL
2.1". Há preüsão da contratação no Plano de Contratações Anual (PCü 2025, conforme detalhado
2.L.l. lD PCA no PNCP: 06582555000175-0-000001/2025
2.1.2. Daâ de publicação no PNCP=0BlO5/202a
2.1.3. Id do item no PCA: 24
2.1.4. Classe/Grupo: Serüços de Transporte Aéreo de Passageiros.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de Referência para o
item contratado, garantindo o cumprimento das especificações e das normativas aplicáveis.
3.2. Pretende-se licitar o objeto descrito no Termo de Referência ao Maior Percentual de
Desconto;
3.3. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.3.1. A empresa deverá realizar a cotação de preços para: emissão, remarcação e cancelamento de
passagens aéreas em território nacional.
3.3.2. Disponibilizar, sem nenhum custo à CONTRATANTE, cotação de no mínimo, 3 [três)
empresas e 3 (três) opções de aquisição, se houver, para fornecimento de bilhetes passagens, para o
trecho solicitado, em prazo não superior a 5 (cinco) horas, contados a partir da solicitação do fiscal
da CONTRATANTE.
3.3.3. A entrega dos bilhetes deverá ocorrer por meio eletrônico, para o endereço eletrônico do
passageiro indicado, com cópia para o setor de compras da contratante.
3.3.4. Substituir passagens IREMARCAÇÃO) quando ocoÍTer mudanças de itinerário de üagem ou
de desdobramento de percurso, mediante solicitação da CONTRATANTE.
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3.3.5. As passagens pagas e não utilizadas, total ou parcialmente pela CONTRATANTE, serão
reembolsadas por meio de Notas de Crédito que deverão ser enviadas no prazo máximo de 30

[trinta) dias após o cancelamento do bilhete.
3.3.6. Em caso de cancelamento da passagem aérea, a CONTRATADA deverá fornecer à contratante
uma cópia do documento emitido pela companhia aérea, no qual constem detalhadamente as taxas
e multas aplicáveis ao cancelamento. Essas informações serão utilizadas para o cálculo do valor do
reembolso.
3.3.7. Caso a CONTRATADA não cumpra o pÍazo estabelecido, a CONTRATANTE aplicará glosas
sobre os valores deüdos, ou seja, poderá reter, reduzir ou excluir parte do pagamento, limitado ao
montante da fatura em aberto, como forma de penalidade pelo descumprimento. Além disso, a
CONTRATADA deverá observar, quando aplicável, os Critérios de Sustentabilidade previstos no Art
5e da Instrução Normativa ne 1, de 19 de janeiro de 2010.
3.3.8. Caso haja divergências entre o valor glosado pela CONTRATANTE e o valor efetivamente
deüdo, descontadas as taxas e multas deüdamente comprovadas pela CONTRATADÀ o ajuste
financeiro será realizado na fatura subsequente.
3.3.9. A CONTRATADA deverá fornecer os bilhetes aéreos para os trechos solicitados no prazo
máximo de 48 fquarenta e oito) horas após o recebimento da NOTA DE EMPENHO.
3.3.10. A CONTRATADA será responsável pela emissão dos bilhetes e deverá informar
imediatamente à CONTRATANTE sobre o atendimento da solicitação. Além disso, deverá comunicar
simultaneamente o interessado, garantindo-lhe tempo hábil para se apresentar para o embarque.
3.3.11. No momento do faturamento, a CONTRATADA deverá consolidar todas as requisições em
um demonstraüvo detalhado, contendo as seguintes informaçôes:
3.3.11.1. Número da requisição;
3.3.t1,.2. Trecho aéreo;
3.3.11.3. Empresa de transporte;
3.3.L1.4. Nome do passageiro;
3.3.11.5. Valor bruto do bilhete;
3.3.11.6. Valores retidos fse houver);
3.3-1L.7. Valor da taxa de embarque;
3.3.11.8. Valor líquido da fatura;
3.3.11.9. Valor da Taxa de Serviço.
3.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.5. Não haverá exigência da garantia da contrata$o dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.133,
de 202'1.

4. ESTTMATM DAS QUANTTDADES
4.1. A estimativa das quantidades demandadas se deu pela solicitação do setor requisitante
levantado de processos anteriores deste órgão, de forma que manüdos aproximadamente as
mesmas necessidades, o consumo estimado é o constante da tabela seguinte:

5, TEVANTAMENTODEMERCADO
5.1. Foi realizado o levantamento de mercado com o objetivo de identificar a melhor solução para
a necessidade existentg sendo analisados processos de contratações sernelhantes realizados por
este e outros órgãos na região. Para isso, foram consultados editais e registros de preços vigentes, a
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ITEM DESCRTçÃ0 UND
VALOR

ESTIMADO

01

Contratação de empresa especializada para a intermediação de
fornecimento de passagens aéreas, para viagens nacionais, de ida,
volta ou de ida e volta, categoria econômica, com serviços de reserva,
emissão de bilhetes, marcação, remarcação e demais atividades
pertinentes, para atender às necessidades da Câmara Municipal de
Amontada.

Serviço R$ 400.000,00
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fim de verificar a existência de metodologias, práticas e soluções que melhor atendessem às
demandas da Administração no que tange à intermediação de fornecimento de passagens aéreas
para viagens nacionais.
5.2. Considerando esse cenário, a contratação de empresa especializada para a intermediação do
fornecimento de passagens aéreas, abrangendo bilhetes de ida, volta ou ida e volta, na categoria
econômica, com serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação e demais atividades
pertinentes, mostrou-se a alternativa mais viável para garantir a eficiência, agilidade e

conformidade legal na organização das üagens institucionais desta Câmara Municipal. Essa decisão
reflete o compromisso da Administração com a economicidade, a transparência e o planejamento
adequado das despesas públicas, assegurando que todas as aquisições sejam realizadas em
conformidade com os princípios administrativos e normativos vigentes.
5.3. Para a pesquisa de mercado, foram realizadas cotações com fornecedores do setor, seguindo
os critérios estabelecidos na Lei ns 14.133/2021, que rege as contratações públicas. Além disso, as

pesquisas foram conduzidas por meio de consultas diretas a empresas do ramo, buscando garantir
a obtenção de propostas que reflitam os preços praticados no mercado e assegurem a

competitividade e üabilidade da contratação. As informações coletadas encontram-se anexadas a

este processo.

6. ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAÇaO
6.1. A solução está estimada em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

7. DESCRTçÃO DASOTUÇÃO COMO UMTODO
7.1. Trata-se de uma contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
agenciamento de passagens aéreas, prevendo maior desconto sobre o valor das passagens, tendo
em vista a representatiüdade dos vereadores municipais em atividades oficiais de relevância para
administração pública, bem como a busca em parcerias e recursos que beneficie o Legislativo.
7.2. O cronograma de contratação será definido com base nas necessidades e recursos do
Legislativo.
7.3. O item listado no Termo de Referência tem um quantitativo mínimo de solicitação, mas podem
ser adquiridos ou não até o limite da contratação, dependendo do interesse da Câmara Municipal de
Amontada.
7.4. Durante a vigência do contrato, os serviços podem ser solicitados conforme a demanda do
Legislativo, até o limite estabelecido no contrato.
7.5. A execução dos serviços será realizada em etapas, mediante Ordem de Serviço emitida pela
Câmara Municipal de Amontada
7.6. A taxa administrativa de serüço estimada por passagens aéreas, compreende a eventual
necessidade de EMISSÃo, REMARCAÇÃo e ceNcrLAMENTo de bilhetes.
7.7. O preço das passagens aéreas a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo com as

tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas
estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores.
7.8. A prestação dos serviços não cria vínculo empregatício entre os funcionários da contratada e a

administração.

8. JUSTIFTCATM PARA PARCEUIMENTO
8.1. Não haverá parcelamento de itens, tendo em üsta a contratação de apenas um item na
descrição desse processo licitatório.

9, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1. Contratação de empresa especializada para a intermediação de fornecimento de passagens
aéreas, para viagens nacionais, de ida, volta ou de ida e volta, categoria econômica, com serviços de
reserva, emissão de bilhetes, marcação, remarcação e demais atividades pertinentes, para atender
às necessidades da Câmara Municipal de Amontada. Esse serviço permitirá que parlamentares e

servidores realizem deslocamentos oficiais de forma segura e ágil, atendendo compromissos
administrativos e legislativos em diferentes localidades do país. A intermediação profissional dos
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bilhetes, abrangendo reseÍvas, emissôes, marcações, remarcações e demais atiüdades pertinentes,
assegura o cumprimento das demandas institucionais com preüsibilidade, controle e conformidade
Iegal, otimizando a gestão dos recursos públicos e garantindo maior eficiência operacional.

10. PROVIDÊUCTAS PRÉVIASAO CONTRATO
10.1. Não há nenhuma necessidade de adaptação direta no ambiente fisico para início das

atiüdades desta tipologia de contratação.

1 1. CONTRATAÇÔES CORnTIATAS/INTERDEPENDENTES
11.1. Esa Casa Legislaüva possui todos os seus departamentos abrigados em um mesmo endereço,
e possui um único centro de compras, de modo que é possível assegurar com certeza absoluta a

inexistência de contratações correlatas ou interdependentes que possam interferir na futura
contratação.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
1-2.1. Não se vislumbra a ocorrência de significativos impactos ambientais gerados pela

contratação do objeto deste estudo.

13. VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO
L3.1. Este Estudo Técnico Preliminar ressalta que a contratação da solução apresentada
demonstra ser não apenas tecnicamente exequível, mas também fundamentalmente necessária,

considerando as demandas e objetivos da instituição.
13.2. Com base nas análises e considerações apresentadas, é concluído que a contratação proposta
é plenamente viável, atendendo às exigências técnicas e operacionais necessárias para o alcance
dos objetivos estabelecidos pela Câmara Municipal de Amontada.

Amontada - CE., 13 de maio de2O25.
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